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ASSINATURA 

 
Acrescente-se nova estratégia à Meta 17 do Anexo do Projeto de Lei n° 8.035, de 2010, com a seguinte redação: 

 

Estratégia 17... Constituir, até o segundo ano de vigência desta Lei, comissão composta por representantes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhadores em educação, a fim de elaborar 

proposta para regulamentação do art. 206, VIII da Constituição Federal. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Da mesma forma que se pensa em valorizar o piso do magistério, é preciso também observar a necessidade de 

regulamentação do art. 206, VIII da Constituição como forma de garantir o reconhecimento profissional aos 

demais trabalhadores da educação listados no art. 61 da Lei 9.394, de 1996. 

 

Para tanto, propõe-se na emenda a previsão de diálogo prévio entre os atores envolvidos no assunto para que 

formulem as bases do projeto de lei a ser encaminhado pelo Executivo federal para debate no Congresso 

Nacional. 


